
INDICAÇÃO Nº 
470
, DE 2011

 INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos para a construção de uma ponte que faz divisa dos Bairros Claudinos, município de Guapiara e Invernada, município de Itapeva. 

JUSTIFICATIVA

Essa ponte exerce um papel importante na vida de 3 municípios, pois é ela que representa o  marco divisional de Itapeva, Guapiara e Capão Bonito e permite a ligação entre eles.

Possui um grande fluxo de de veículos leves e de carga, pois serve como via de escoamento de grandes e pequenos agricultores, principalmente. Além disso, esse acesso representa a única saída para aqueles que vivem na região, seja para se dirigirem ao município de Itapeva ou de Guapiara.

Embora seja uma ligação importante, essa ponte se encontra em situação de extrema precariedade, impossibilitando o tráfego de veículos e até motocicletas. Não oferece, nas condições atuais, nenhuma segurança de uso.

Nesse sentido, solicito a Vossa Excelência estudos no sentido de liberar recursos para essa importante obra, a qual realizada irá beneficiar 3 municípios simultaneamente. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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